
Abraceel Explica

Os projetos de interesse do setor elétrico 
no Congresso Nacional

PL 1.917/2015 - Modernização do setor elétrico

jun/2015

Apresentação 
do projeto na 
Câmara

out/2019

Instalada 
Comissão 
Especial para 
analisar o 
projeto

nov/2019

Realizadas 
audiências 
públicas para 
discussão do 
projeto

dez/2019

Relator do 
projeto 
apresenta 
parecer 
favorável

STATUS ATUAL

Projeto aguarda 
votação na 
Comissão 
Especial

PLS 232/2016 – Modernização setor elétrico (versão mais atual)

jun/2016

Apresentação 
do projeto no 
Senado

nov/2018

Texto aprovado 
na CAE e CCJ 
(Comissões de 

Assuntos Econômicos 
e de Constituição e 

Justiça)

fev/2019

Projeto 
encaminhado à CI 
(Comissão de 
Infraestrutura,) 

que possui decisão 
terminativa (não 
precisa ir à Plenário)

ago/2019

Realizadas 
audiências 
públicas para 
discussão do 
projeto

Aprovação do 
texto do projeto 
em primeiro e 
segundo turno

Apresentação 
de recurso para 
apreciação do 
projeto em 
Plenário

set/2019 
e fev/2020

Relator na CI, 
Senador Marcos 
Rogério (DEM/RO) 
apresenta 
relatório

mar/2020 mar/2020

STATUS ATUAL: projeto aguarda votação no Plenário do Senado para decidir se ele irá posteriormente à 
Câmara dos Deputados

PL 6.407/2013 – Novo Marco Regulatório do Gás

set/2013

Apresentação 
do projeto na 
Câmara

out/2019

Aprovado 
parecer do 
relator na 
Comissão de 
Minas e Energia

nov/2019

Apresentados 
requerimentos 
de urgência 

set/2020

Projeto 
aprovado no 
plenário da 
Câmara

set/2020

Projeto é 
encaminhado 
ao Senado, 
recebendo a 
numeração: 
PL 4476/2020

STATUS ATUAL

Aguarda 
despacho para 
Comissões do 
Senado

MP 998 - “Raspa o cofrinho” destinando à CDE recursos não utilizados com P&D, redefine o 
mercado de capacidade, reduz subsídios e incentiva o varejista

02/09/2020

Publicação da MP 
998 no Diário 
Oficial da União

04/09/2018

Encerrado o prazo de 
apresentação de 

emendas, totalizando 
205 apresentadas.

STATUS ATUAL

Aguarda votação no Plenário da 
Câmara, Plenário do Senado para 
posterior promulgação ou sanção 
pela Presidência da República.

OBS: A MP tem força de lei e possui prazo de 120 dias para sua tramitação. Levando em consideração o 
recesso do fim do ano, a vigência da MP se encerra no dia 10.02.21.


